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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.196 DE 06 DE MAIO DE 2021.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 83.943,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente a inclusão de natureza de despesa, no valor total de R$ 83.943,00 (oitenta e três mil, novecentos e quarenta e três reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.156 de 06 de janeiro de 2021, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme quadro abaixo.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	INCLUI RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
	
	
	

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor
	
	

	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	2.12.4.08.244.2059.2735
	33904000


	229


	063342


	31.812,00


	
	

	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	2.12.4.08.244.2058.2735
	33904000


	229


	063343


	52.131,00


	
	

	Total 
	
	83.943,00
	
	


Art. 2° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado recursos provenientes de saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2020, no valor de R$ 83.943,00 (oitenta e três mil, novecentos e quarenta e três reais), referente às seguintes receitas:

I - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Bloco Especial Portaria 378 Ações Combate ao COVID-19), cujo código de Receita é 171812111700, no valor de R$ 31.812,00 (trinta e um mil, oitocentos e doze reais), depositado na conta 124266-0, agência 395-6, Banco do Brasil;

II - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Bloco Básico Portaria 378 COVID-19), cujo código de Receita é 171812111800, no valor de R$ 52.131,00 (cinquenta e dois mil, cento e trinta e um reais), depositado na conta 117640-0, agência 395-6, Banco do Brasil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de maio de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

LUCIENE CARVALHO CHAVES
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
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